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Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal; Secretaria
Municipal de Agricultura e.Produção; Secretaria Municipal de

Obras, Transportes, Aguas, Urbanismo e Energias;
Secretaria Municipal de Promoção Social / Assistência

Social; e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência e

1, NECESSIDADE DA GONTRAT o
Sabe-se que o objetivo principal de qualquer gestão municipa I , estadual, distrital e

federal, liga-se a manutenção do interesse pÚblico em todos os âmbitos da vida do

cidadão. com isso, pode-se afirmar que o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQU;S;çÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, OBJETIyANDS

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

tplxUNA DO PARÁ, EXCETO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO QUE FOI
i

CoNTEMPLADA NO PROGESSO N.9/2024-0050 - PE/SRP, abarca, mais do que nunca,

to objetivo principal colecionado acima (manutenção do interesse público).

FÍente a este cenário, é pertinente destacar, de forma categórica, além do que foi

texposto acima, que o Gabinete do Chefe do PodeÍ Executivo Municipal, vem esforçando-

se com objetivo de dotar o seu município de eficientes elementos, em todos os âmbitos,

que mostrem referenciais de desenvolvimento e, acima de tudo, faça valer o ideal de

segurança, cuidado ê compromisso com a população do MunicÍpio de lpixuna do Pará.

sendo assim, em beneÍício da população, abarcando o interesse público em todas

as SuaS Íormas de manifestação, o âtendimento a necessidade se desenvolve, neste câSo,

com a contratação dos 44 (Quarente e quatro) itens especificados abaixo'

Tal objeto, como destrinchando acima, é indispensável para garantir o pleno

funcionamento das atividades das secretarias citadas acima.

Cumulado a isso, precisamos destacar que a presente contratação, por meio do

Sistema de Registro de Preços, tem como objetivo viabilizar a futura e eventual aquisição

de pneus, câmaras dê ar e protetores, destinados à manutenção da frota de veículos da

prefeitura Municipal de lpixuna do Pará e de suas respectivas secretarias: Gabinete do

chefe do Poder Executivo Municipal; secretaria Municipal de Agricultura e Produção;

UNIDADES ATENDIDAS

PELO ESTUDO:

ffi
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Secretaria Municipal de Obras, Transportes, uas, Urbanismo e Energias; Secretaria

Municipal de Promoção Social / Assistência Social; e Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Ciência e Tecnologia. Esta contratação, é motivada pela necessidade de 
I

garantir o pleno funcionamento dos veículos oficiais, os quais são imprescindíveis para a

prestação de serviços públicos essenciais à populaÇão, tais como transporte institucional,

coleta de resíduos sólidos, açóes de assistência social, manutenção de vias urbanas e

rurais, além de atividades ligadas ao meio ambiente e à produção agrÍcola.

Considerando o uso frequente desses veículos e a diversidade de condições de

tráfego enfrentadas, é natural o desgaste progressivo dos pneus, câmaras e protetores,

comprometendo a segurança, a eficiência e a disponibilidade da frota. A substituição

preventiva e corretiva desses cOmponentes é fundamental para evitar interrupçôes nas

atividades administrativas e operacionais, reduzir custos com manutenções emergenciais -

geralmente mais elevadas - e prolongar a vida útil dos veículos, promovendo maior

leconomia e eÍiciência na gestão do patrimônio público.

A escolha pelo sistema de Registro de Preços se mostra a alternativa mais

vantajosa para a Administração, pois possibilita aquisições conforme a demanda real, com

rmaior controle orçamentário, padronização dos produtos e agilidade no atendimento das

necessidades das secretarias. Além disso, a contratação proporciona diversos benefícios,

como o aumento da segurança viária, uma vez que pneus em boas condições garantem

melhor aderência e controle dos veículos, especialmente em terrenos irregulares; a

redução de falhas mecânicas, prevenindo estouros e derrapagens; a conformidade com aS

normas de trânsito, mantendo a frota dentro dos padrões exigidos pelos órgãos de

fiscalização; e a preservação do investimento público, assegurando maior durabilidade e

desempenho dos veículos municipais.

Dessa forma, a contratação pretendida se justifica plenamente sob a ótica do

interesse público, por contribuir diretamente para a continuidade e a qualidade dos

serviços prestados à população, em conformidade com os princípios da economicidade,

rda eÍiciência e da sustenta bilidade, conforme estabelecido pela Lei no 14.13312O21.

Portanto, destaca-se, mais do que nunca, que o interesse público será alcançado,

visto que os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para que o tão

essencial serviço público seja desenvolvido de forma eficiente, isonÔmica, célerê,

econômica, transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

W L"
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constitucionais e infraconstitucionais, especiÍicamente, com observância dos direito

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), dos princípios fundamentais,

dos objetivos Íundamentais da República Federativa do Brasil, dos direitos sociais, entre

OSoutr

Sem mais considerações, passa-se aos requisitos da contratação.

2. REQUISITOS DA CONTRATA Ão
l- Trata-se de uma contratação, cujo serviço não será continuado, visto que existe dat

predeterminada para sua finalização, podendo ser contratado por meio de Pregão

Eletrônico, de acordo com o art.28, inciso le art.29 da Lei no 14.133t21 e de acordo com

o Decreto n' 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar o sistema

registro de preço como procedimento auxiliar de contratação, de acordo com o art. 78,

inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei no 14.133121

ll - O prazo do contrato, atenderá os preceitos explícitos no Título lll, capÍtulo V da Lei no

14.13312021;

lll - O contrato deverá conter as seguintes cláusulas:

a) Cláusula que estabeleça o objeto e seus elementos característicos;

b) cláusula que estabeleça a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta

c) cláusula que estabeleça a legislação aplicável à execução do contrato' inclusive

quanto aos casos omissos;

a; oausuta que estabeleça o regime de execução ou a forma de fornecimento;

e) cláusula que estabeleça o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária

entre a data do adimplemento das obrigaçóes e a do efetivo pagamento;

f) cláusula que estabeleça os critérios e a periodicidade da medição, quando Íor o caso, e

o prazo para liquidação e para pagamento;

g) cláusula que estabeleça os prazos de início das etapas de execução, conclusão,

entrega, observaçáo e recebimento definitivo, quando for o caso;

h) cláusula que estabeleça o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

i) Cláusula que estabeleça a matriz de risco, quando for o caso;

j) cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

l
a
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quando for o caso,

k) Cláusula que estabeleça o pazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

l) Cláusula que estabeleça as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

lantecipação de valores a título de pagamento;

m) Cláusula que estabeleça o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assrstência técnica, quando for o caso;

n) Cláusula que estabeleça os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

o) Cláusula que estabeleça as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

p) Cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualiÍicação, na contratação

q) Cláusula que estabêleça a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especíÍicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

r) Cláusula que estabeleça o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

definidos em regulamento;

s) Cláusula referente aos casos de extinção do instrumento contratual; e

t) Cláusula referente ao foro da sede da administração pública para dirimir qualquer

questáo contratual, extrajudicial ou judicial.

lV - A empresa deve atender aos requisitos de habilitação proposto no Art. 62 da Lei no

14.133 de 2021 , são eles:

a) Habilitação Jurídica;

b) Habilitação técnica;

c) Habilitação fiscal, social e trabalhista; e

d) Habilitação econômico-Íinanceira.

--_]

d reta

V - O atendimento aos requisitos de habilitaÉo devera er seguido em estrita consonância

ffi -!YL
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com a Lei no '14.133 de 2021 e em estrita consonância com o instrumento convocatório;

Vl - A Administração, poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia

e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,

assumir a execução e concluir o objeto do contrato, observada as hipóteses expostas na

lei.

Vl! - As empresas deveram seguir estritamente todos os parâmetros do termo de

referência e do instrumento convocatório;

Vlll - A presente contratação, aplicará as diretrizes do Art. 4o da Lei no 14.'133 de 2O21 e'

principalmente, as diretrizes do Art. 42 a Art. 49 da Lei Complementar no 123 de 2006 que

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fÍsica,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas

lcontratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública

imunicipal.

tx - n matriz de risco, disciplinada no Art. 60, inciso xxvll da Lei no 14.133 de 2021 ,

deverá ser aolicada.

sem mais considerações, passa-se a estimativa de quantidade e memoriais de

cálculo.

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEMÔRIAIS DE CALCULO
A contratação, em apreço, abarc,aÍá as necessidades no munac Ípio de lpixuna do

pará. Sendo assim, veiamos a estimativa de quantidade e memoriais de cálculo do presente

objeto.

I - PNEU 265i65 ARO 17 FORD RANGER / ESPECIFICAçÃO: PNEU 265/65 ARO 17 FoRD RANGER,

GARANT|A DE ANo DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 28 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Ljnitário:

R$ 1.752.38 / NÍvel de urgência: Alto / Valor Total: RS 49.066,64.

2 - PNEU 205/70 R 15 CARRO PALIOMEEKEND / ESPECIFICAÇÃO: PNEU 205/70 R 15 CARRO
pALlo^/VEQUED. GARANTIA DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 12 / unidade de Medida: unidade / valor
Unitário: R$ 844,67 / Nível de uÍgência: Alto / Valor Total: R$ 10.136'04'

3 - PNEU 245179 R 16 CARRO BLAZER / ESPECIFICAÇÃO: PNEU 245170 R 16 CARRO BLAZER'

óener.rrlqbe FABRICAÇÃo / euântidadê: 12 / unidade de Medida: Unidâde / valor unitário: RS

897.00 / Nivel de urgência: Alto / Valor Total: R$ 10.764'00.

4 - PNEU ET|ANTEIRO 275 R 18 MOÍO FAM 125 / ESPECIFICAçÃO: PNEU DIANTEIRO 275 R 18 MOTO

FAM 125. GARANTIA DE FABRTCAÇÃo / Quantidade: 6 / Unidadê de Medida: Unidade / vâloÍ Unitário:

R$ 425.74 / Nível de urgência; Alto / Valor Total: R$ 2.554,44.

Rua: Cristóváo cdombo, s/N - centro - lpiruna - Pâiá cÉP: 68637-000 CNPJ - 83.268.01 1/0001-84



Íl:i
r.füÍJilvt .'--:

*.,'tn"

IPIXUNA
rc PARA

,''.
I

5
M
U

ESTADO BO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARA

coMtssÃo DE CoNTRATA Ão
- PNEU TRASETRO 90/90 R í8 MOTO FAM 125 / ESPECIFICAç PNEU TRAZEIRO 90/90 R 18

oTo FAM 125, GARANTIA DE FABRICAÇÃO / Quantidadê: 6 / Unidade de Medida: Unidade / Valor
nitário: R$ 394,00 / Nível dê urgência: Alto / Valor Total: R$ 2.364,00.

6 - PNEU DtANTEtRo 185 R 2í Moro xRE 300 / EsPEclFlcAçÃo: PNEU DIANTEIRo í85 R 21 Moro
XRE 300, GARANT|A DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 6 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário:
RS 437 ,20 I Nível de urgência: Alto / valor Total: R$ 2-623,00.

7 - pNEU TRASETRO 180/ 80 R ,18 MOTO XRE 300 / ESPECIFICAçÃO: PNEU TRAZEIRO '180/ 80 R 18

|\,4OTO XRE 300, GARANTIA DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 6 / Unidade de Medida: Unidade / Valor
Unitário: R$ 364,01 / Nívêl de urgência: Alto / Valor Total: R$ 2.184'06

I - PNEU DIANTE|RO 90/90 R 17 MOTO BROS / ESPECIFICAçÃO: PNEU DIANTEIRO 90/90 R 17 MOTO

BRoS, GARANTIA DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 16 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário:
R$ 41 1,00 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$ 6.576,00.

9. PNEU 14-17,5 NHS RETRO / ESPECIFICAçÃO: PNEU 1ZI.'I7,5 NHS RETRO, GARANTIA DE

FABRICAÇÃO / Quantidade: 22 / Unidade de Medida: Unidade / valor Unitário: R$ 3-723,87 / Nível de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 81.925,14.

19 - CAMARA DE AR 275170 A-22 / ESPECIFICAç Ão: CAMARA DE AR 275170 A-22 / Quantidadê: 20 /

Unidadê dê Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 214.68 i Nível deu ênciâ: Alto / Valor Total: R$

10 - PNEU 12-16,5 NHS RETRO / ESPECIFICAçÃO: PNEU 12-í6,5 NHS RETRO, MlNl CARREGADEIRA

E REÍROESCAVADEIRA, 1O LONAS, GARANTIA DE FABRICÃO / QUANtidAdC: 12 / UNidAdE dE MEdidA:
' 
Unidade / Valor Unitário: R$ 2.630,06 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$ 31.560'72'

11 - PNEU 14OO- 24 Tg. AGRICULA - PATROU / ESPECIFICAçÃO: PNEU 1400- 24 TG. AGRICULA -

PATROU. GARANTIA DÉ FABRICAÇÃO / Quantidade: 12 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário:
R$ 5.560,20 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$ 66.722'40.

12 - PNEU 17,5 -25 PA ESCAVADEIRA / ESPECIFICAçÃO: PNEU 17,5 -25 PA ESCAVADEIRA,

cARANiÀ DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 24 / Unidade de Medida: Unidade / valoÍ Unitário: R$

6.513.21 lNivel de urgência: Alto / ValoÍ Total: R$ 156.317,04.

13 - PNEU 275.80Í 22.5 CAçAMBA / ESPECIFICAçÃO: PNEU 275.801 22.5 CAÇAMBA. GARANTIA DE

FABRTCÇÃO / euantidade: t6 / Unidade de Medida: Unidade / ValoÍ Unitário: R$ 4.577,50 / Nível de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 73.240,00.

í4 - CAMARA DE AR í95L/24 A-24 / ESPECTFICAçÂO: CAMARA DE AR 195U24 A-24 / Quantidadê: 30 /

Unidade de Mêdida: Unidadê / Valor Unitário: n$ sOs,O+ / NíYel dê urgência: Alto / valoÍ Total: RS

15.151,20.

1s - CÂMARA DE AR 14/12.s A-17 / ESpEctFtcAÇÃo: CÀMARA DE AR 14117.5 A-í7 / Quantidade: 30 /

Unidade dê Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 195,27 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$

5.858.10.

í6 - CAMARA DE AR 12116.5 A-16 / ESPECIFICAçÂo: CAMARA DE AR 12l1ô.5 A-1ô / Quantidadê: 30 /

unioáiã aã traeoiaà: unioaoe / valor unitário: ri$ zta,os / Nivel de urgência: Alto / valor Total: R$

6.391.50.

17 - CAMARA DE AR 14100 A-24 / ESPECIFICAçÃO: CAI\4ARA DE AR '14100.4-24 / Quantidadê: 18 /

unidade dê Medida: unidade / valor unitário: Ri$ 198,00 i Nivel de urgência: Alto / valor Total: Rs

3.564.00.

18 - CAMARA DE AR 1715. A-25 / ESPECIFICAÇÃO: CAIVIARA DE AR 1715. A-25 / Quantidade: 40 /

Unidadê de Mêdida: Unidade / Valor Unitário: n§ ZZZ,+I / Nívêl de urgência: Alto / Valor Total: RS

9.298,80.

Rua: Cristóváo cdombo, 9N - Centro - lpixuna -Pará cEP: 68637-000 CNPJ - 83.268.0í 1/0001-84
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20 - PRoTEToR oE PNEU MANCHÃO N"O8 / ESPECIFICAÇÃO: PROTETOR DE PNEU MANCHÃO N"O8

/ Quantidade: 100 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 254,88 / Nívêl dê urgência: Alto /
Valor Total: RS 25.488,00.

21 - pRorEToR DE PNEU MANcHÂo N'09 / EspEctFtclçÂo: PRoTEToR DE PNEU MANCHÃo N'09
/ Quantidade: 100 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 271,67 / Nível de uÍgência: Alto /
Valor Total: R$ 27.167,00.

22 - PNEUS't95/65/15 / ESpEclFlcAçÃo: PNEUS 195/65/'15 FIAT STRADA / Quantidade: 31 / Unidade
de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 561 ,67 / Nível dê urgência: Alto / Valor Total: R$ 17 .411 ,77 .

23 - PNEUS 295t80t22.5 IESPEC|F|CAçÃO: PNEUS 295t80t22.5 CAMINHÂO / Quantidade: 16 / Unidade
de Medida: Unidade / Valor UnitáÍio: R$ 2.23ô,33 / Nível dê urgência: Alto / Valor Total: R$ 35.781,28.

24 - PNEUS 1214/24 O|ANTE|RO / ESPECIFICAçÃO: PNEUS 124124 DIANTEIRO TRATOR / Quantidade:
16 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 4.0ô9,55 / Nível de urgência: Alto / ValoÍ Total: RS

65.112.80..

25 - PNEUS 18/4/30 TRASETRO / ESPECIF|CAçÃO: PNEUS 18/4/30 TRASEIRO TRATOR / Quantidade:
'16 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 4.235,43 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$

67.766.88..

26 - PNEUS 1419/24 D|ANTE|RO / ESPECIFICAÇÃO: PNEUS 1419/24 DIANTEIRO TRATOR / Quantidade:
4 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 4.053,50 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: RS

1 6.2 1 4,00..

27 - PNEUS 2311/30 TRASEIRO / ESPECIFICAçÃO: PNEUS 2311/30 TRASEIRO TRATOR / Quantidade:
4 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 8.019,77 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: RS

32.079.08..

28 - CÂMARA DE AR 195/65/15 / ESPECIFICAçÃO: CÂMARA DE AR 195/65/15 FIAT STRADA /
euantidade: 5 / Unidade de Medida: Unidade / Valor UnitáÍio: R$ 167 ,22 I Nivel de urgência: Alto / Valor
Total: R$ 836,10..

29 - CÂMARA DE AR 295/80/22.5 / ESPECIFICAçÁO: CÀN,IARA DE AR 295/80/22.5 CAMINHÀO /

euantidade: 40 / Unidadê de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 324,75 / Nível de urgência: Alto /

Valor Total: R$ 12.990,00..

30 - CÂMARA DE AR 1zt4t24 DtANTEtRo / ESpEctFtcAçÃo: CÂNíARA DE AR 1214124 DIANTEIRo
TRATOR / Quantidade: í6 / Unidade de Medida: Unidade / Valor LJnitário: R$ 524,28 / Nível dê

I urgência; Altô / Valor Totâl: R$ 8.388,48.'

31 - CÂMARA DE AR 1BtU3o TRASE|Ro / EspEctFtcAçÃo: CANIARA DE AR 18/4/30 TRASEIRo

TRATOR / Quantidade: 16 / Unidade de Medida: Uniclade / valor unitário: R$ 825.36 / NÍvel de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 13.205,76..

32 - CÂMARA DE AR 14/9t24 DtANTEtRo / EspEclFlcAçÃo: cÂMAFtA DE AR 1419124 DIANTEIRO

TRATOR / euantidade: 5 / Unidade de Medida: Unidade / ValoÍ Unitário: R$ 636,25 / Nível de urgência:
Alto / Valor Total: R$ 3.181.25..

33 - 12 GÂMARA DE AR 23/1t30 TRAsEtRo / EspEctFlcAçÃo: 12 oÂMARA DE AR 2311/30 TRASEIRo
TRATOR / Quantidade: 5 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 825,36 / Nível de urgência:
Alto / Valor Total: R$ 4.126,80..

34 - CAMARA DIANTEIRA 275 R 18 / ESPECIFICAçÀO: CAIüARA DIANTEIRA 275 R '18 MOTo FAM 125

/ Quantidâde: 10 / Unidade de Mêdida: U nidade / Valor unitário: R$ 173,33 / Nível de u ência: Alto /

# $,
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Valor Total: R$ 1.733,30.

35 - CAMARA TRASETRO 90/90 R 18 i ESPECIFICAçÃO: CAI4ARA TRASEIRO 90/90 R 18 MOTO FAM

125 / Quantidade: 10 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 150,00 / Nível de uÍgência: Alto

/ Valor Total: RS I .500,00.

36 - CAMARA D|ANTEIRA 185 R 21 / ESPECIFICAçÃO: CAMARA DIANTEIRA 185 R 21 MOTO XRE 300

/ euantidade: 1O / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 162,50 / Nível de uÍgência: Alto /
Valor Total: R$ 1.625,00.

3z - CAMARA TRASETRA 180/ 80 R 18 / ESPECIFICAçÃO: CAMARA TRASEIRA 180/ 80 R 18 MoTO

XRE 300 / Quantidadê: 10 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 183,50 / Nível de urgência:
Alto / Valor Total: R$ '1.835,00.

38 - GAMARA D|ANTEIRA 90/90 R 17 / ESpEclFlcAçÃo: CAMARA DIANTEIRA 90/90 R 17 MoTo BRos
/ euantidade: 10 / Unidad€ dê Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 167,98 / Nível de urgência: Alto i
Valor Total: RS 1.679,80.

39 - CAMARA TRASEIRA 110/90 R 17 / ESPECIFICAçÃO: CAMARA TRASEIRA 110/90 R 17 MOTO

BROS 1S0 / Quantidade: 22 I Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ í80,33 / Nível de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 3.967,26.

40 - PNEU 90190 ARO ,19 DIANTEIRO BRoS 160 / ESPECIFICAçÃO: PNEU 90/90 ARO 19 DIANTEIRO

Nr,tOTO BROS '160 / Quantidade: I / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 267,17 / NÍvel de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 2.137,36.

41 - CAMARA DE AR í7 BROS 160 / ESPEGIFICAçÃO: CAMARA DE AR 17 BROS 160 COM GARANTIA

DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 8 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 155,50 / Nível de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 1.244,00.

42 - CAMARA DE AR 19 BROS 160 / ESPECIFICAçÂO: CAMARA DE AR 19 MOTO BROS 160 /

euantidade: 9 / Unidade de Medida: Unidade / Valor UnitáÍio: R$ 146,77 / Nível de urgência: Alto / Valor
Total: R$ 1.320.93

43 - PNEU TRASEIRO 110/90 R 17 MOTO BROS / ESPEGIFICAÇÃO: PNEU TRAZEIRO 'l'10/90 R 17

MOTO BROS 125, 150, 160, GARANTIA DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 16 / unidade de Medida:

Unidadê / Valor Unitário: R$ 384,33 / Nível de urgência: Alto / ValoÍ Total: R$ 6.149,28.

44 - PNEU lgst - 24 RETRO / ESPECIFICAÇÃO: PNEU 1951 - 24 REÍRO, GARANTIA DE FABRICAÇÃo i
Quantidade: 22 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 4.26'1,75 / Nível de urgência: Alto /

valor Total: R$ 93.758,50.

TOTALIZANDO R$ 987.290,51 (NOVECENTOS E OITENTA E SETE MlL, DUZENTOS E

NOVENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)'

Sem mais considerações, passa-se ao levantamento de mercado e justificativa da

escolha da soluçáo a contratar.

ERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOL HA DA SOLUÇÃO A4. LEVANTAMENTO DE M
CoNTRATAR E DESCRIç
MEDIDAS MITIGADORAS.

Ão DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTA]S E POSSíVEIS

Ô levantamento de mercado foi caracterizado a partir das experiências positivas de

I b,
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contratações anteriores ( NECESSARIAMENTE DESTE MUNIC PIO). Tais

experiências, justtÍicam, também, a escolha da solução a contratar. Além disso, a solução

a ser contratada liga-se ao interesse público que deve ser atendido e que já foi positivado

acima.

sendo assim, a solução em cheque está diretamente ligada a necessidade

desenvolvida pela população do Município de lpixuna do Pará. Outra solução, portanto,

não se encaixaria às especificidades do objeto.

Em outro horizonte, observa-se a existência da possibilidade de impactos

ambientais, mas existem, de pronto, medidas mitigadoras, são elas: l- sanções em caso

de crimes ambientas de acordo com o Código Penal Brasileiro, de acordo com a Lei no

9.605, de 12 de fevereiro de í 998 e de acordo com os regulamentos municipais sobre o

tema

consideraçóes, passa-se as estimativas de preços ou preçosSem mais

referenciais.

5. ESTIMATIVAS DE PRE OS OU PRE OS REFERENCIAIS
As estimativas de preços ou os preços referenciais, foram desenvolvidos por meio

da pesquisa de preço especializada e desenvolvida a partir do banco de dados/preços

disponibilizados pela plataforma M2A utilizada pelo Município de lpixuna do Pará. Vale

dizer, que a plataÍorma M2A vincula todas as possibilidades abarcadas pela lnstrução

Normativa SEGES/ME no 65, de 7 de julho de 2021.

sendo assim, os parâmetros utilizados foram: lnciso l: composição de custos

unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistêmas

oKciais de govêrno, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde'

observado o índice de atualização de preços correspondente; e lnciso ll:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediantê sistema dê registro de prêços, observado o índice de atualização

de preços corrêspondente.

Diante disso, é importante destacar que o valor estimado alcançado por meio da

pesquisa especializada é de R$ 987.290,51 (NOVECENTOS E OITENTA E SETE MlL,

DUZENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).

Passa-se a descrição da solução como um todo'

.!*
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6. DESCRI Ão DA SOLUÇAO COMO UM TOOO
A solução como um todo, se liga a registro de preço para futura e eventual

aquisição de pneus, câmaras e protetores, objetivando atender as necessidades da

prefeitura e secretarias municipais de lpixuna do Pará, exceto a secretaria municipal de

leducação que foi contemplada no processo no 9I2O24-OO5O - PE/SRP.

Tal solução, descreve-se como um todo: l- Pelo fato de que a presente

contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, tem como objetivo viabilizar a

futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados à

manutenção da frota de veículos da Prefeitura Municipal de lpixuna do Pará e de suas

respectivas secretarias: Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal; Secretaria

Municipal de Agricultura e Produção; secretaria Municipal de obras, Transportes, Aguas,

Urbanismo e Energias; Secretaria Municipal de Promoção Social / Assistência Social, e

Secretaria ÍVlunicipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia. Essa contrataÇáo, é

motivada pela necessidade de garantir o pleno funcionamento dos veículos oficiais, os

quais são imprescindíveis para a prestaçáo de serviços públicos essenciais à população,

tais como transporte institucional, coleta de resíduos sólidos, ações de assistêncta social,

manutenção de vras urbanas e rurais, além de atividades ligadas ao meio ambiente e à

produção agrícola; ll - Pelo fato de que o uso írequentê desses veículos e a diversidade de

condiçôes de tráfego enfrentadas, é natural o desgaste progressivo dos pneus, câmaras e

lprotetores, comprometendo a segurança, a eficiência e a disponibilidade da frota' A

substituição preventiva e corretiva desses componentes é Íundamental para evitar

interrupções nas atividades administrativas e operacionais, reduzir custos com

manutenÇóes emergenciais - geralmente mâis elevadas - e prolongar a vidâ útil dos

veículos, promovendo maior economia e eÍiciência na gestão do patrimônio público; lll -
Pelo fato de que a escolha pelo Sistema de Registro de Preços se mostra a alternativa

mais vantajosa para a Administraçáo, pois possibilita aquisições conforme a demanda

real,Commaiorcontroleorçamentário,padronizaçãodosprodutoseagilidadeno

atendimento das necessidades das secretarias. Além disso, a contrataÇão proporciona

diversos benefícios, como O aumento da Segurança viárta, uma Vez que pneus em boas

condiçóes garantem melhor aderência e controle dos veículos, espêcialmente em têrrenos

irregulares: a redução de falhas mecânicas, prevenindo estouros e derrapagens; a

idade com as normas de trânsito, mantendo a Írota dentro dos padrões exigidosconÍorm

Rua: Cristóváo Colombo, 9N - centro -lpixuna -Pará CEP: 68637-000 CNPJ -Ég ZOg Ot llOOOl-g+
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pelos órgãos de íscalização; e a preservação do investimento público, assegurando maior

durabilidade e desempenho dos veículos municipais; e lV - Pelo fato de que a contratação

pretendida se justifica plenamente sob a ótica do interesse público, por contribuir

diretamente para a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à populaçao, em

conformidade com os princípios da economicidade, da eÍiciência e da sustentabilidade,

conÍorme estabelecido pela Lei no 14.13312O21.

Por fim, destaca-se, mais um vez, que o interesse público será alcança, visto que

os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para que o tão essencial

serviço público seja desenvolvido de forma eficiente, isonômica, célere, econÔmica,

transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

constitucionais e infraconStitucionais, especificamente, com observância nos direito

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), nos princípios fundamentais,

nos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos direitos sociais, entre

outros.

como instrumento de apoio, ressalta-se que a modalidade utilizada deve ser o

Pregão Eletrônico, de acordo com o art. 28, inciso le art. 29 da Lei n" 14.133121 e de

acordo com o Decreto no 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar

o sistema registro de preço como procedimento auxiliar de contratação, de acordo com o

art. 78, inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei no 14-133t21

Passa-se as justificativas para o parcelamento ou não da solução.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENT O OU NÃO DA SOLUçÃO
O parcelamento da solução será em itens, assim Íicará'.

1 - PNEU 265/65 ARO 17 FORD RANGER / ESPECIFICAçÃO: PNEU 265/65 ARO 17 FORD RANGER,

,GARANTIA DE ANO DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 28 / Unidadê dê Medida: Unidade I Valor lJnitário:

RS 1.752.38 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$ 49.066,64.

2 - PNEU 205/70 R 15 CARRO PALIOMEEKEND / ESPECIFICAÇÃO: PNEU 2O5l7O R 1s CARRO

PAL|o^/VEQUED. GARANTTA DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 12 / unidade de Medida: unidade / valor
Unitário: R$ 844,67 / Nivel de urgência: Alto / ValoÍ Total: R$ 10.136,04'

3 - PNEU 245170 R 16 CARRO BLAZER / ESPECIFICAÇÃO: PNEU 245170 R 16 CARRO BLAZER,

onnqNln DE FABRTCAÇÃo / Quantidade: 12 / Unidade de Medida: Unidade / Valor UnitáÍio: RS

897,00 i Nível de urgência: Alto /ValorTotal: R$ 10.764,00.

4 - PNEU üANTEIRO 275 R í8 MOTO FAM 125 / ESPEGIFICAÇÃO: PNEU DIANTEIRO 275 R 18 MOTO

FAM 125. GARANTIA DE FABRTCAÇÃO / Quantidade: 6 / Unidade de Mêdida: Unidade / valor Unitáriô:
R$ 425.74 lNível de urgência: Alto / Valor Total: RS 2.554,44.

.# &*"
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5 - PNEU TRASEIRO 90/90 R 18 MOTO FAM 125 / ESPECTFTCAç : PNEU TRAZEIRO 90/90 R 18

MoTo FAM 125, GARANTIA DE FABRTCAÇÃo / Quantidade: 6 / Unidadê de Medida: Unidade / valor
Unitário: R$ 394,00 / Nível de urgência: Allo / Valor Total: R$ 2.364,00.

6 - pNEU D;ANTE;RO 185 R 21 MOTO XRE 300 / ESPECIFICIçÃO: eleU DíANTEIRO '185 R 21 MOTO

XRE 300, GARANT|A DE FABRICAÇÃO / Quantidade: 6 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário:
R$ 437,20 / Nível dê urgência: Alto / valor Total: R$ 2.623'00.

7 - pNEU TRASEIRO 180/ 80 R í8 MOTO XRE 3OO / ESPECIFICAçÃO: PNEU TRAZEIRO 180/ 80 R 18

noro xhe 300, 6ARANT|A DE FABRICAçÃo / Quantidade: 6 / Unldade de Medida: Unidade / valor
Unitário: R$ 364,01 / Nível ds urgência: Alto/ Valor Total: R$ 2.184,06'

8 - PNEU DtANTEtRo 90/90 R 17 Moro BRos / ESpEctFtcAçÃo: PNEU DIANTEIRo 90/90 R 17 Moro
anoS. caroqlflA DE FABRICAÇÃo / Quantidade: 16 / Unidade de Medlda: Unidade / Valor Unitário:

R$ 4'11 ,00 / Nivel de urgência: Alto / Valor Total: R$ 6.576,00.

9 , PNEU 14-17,5 NHS RETRO / ESPECIFICAçÃO: PNEU 14-17,5 NHS RETRO, GARANTIA DE

ÉAAAfóÀÇAO / euantidade: 22 / Unidade de Medida: Unidade / Valor UnitáÍio: R$ 3.723,87 / Nível de

uÍgência: Alto / ValorTotal: RS 81.925,14-

10 - PNEU 12-16,5 NHS RETRO / ESPECIFICAçÃO: PNEU 12-16,5 NHS RETRO, MlNl CARREGADEIRA

E RETROESCAVADETRA, 10 LONAS, GARANTTÁ Oe fneRtCÃO / Quantidade: 12 / Unidade de Medida:

unidade / Valor unitário: R$ 2.630,06 / Nível de urgência: Alto / valor Total: R$ 31.560,72.

11 - PNEU 14OO- 24 Tg. AGRICULA - PATROU / ESPECIFICAÇÃO: PNEU '1400- 24 TG. AGRICULA -
parROú CnRRrurtn oÉ rneRtcnÇÃo / Quantidade:12 tUnidade de Medida: Unidade / valoÍ Unitário:

R$ 5.560.20 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$ 66.722,40'

12 - PNEU 17.5 -25 PA ESCAVADEIRA / ESPECIFICAçÃO: PNEU 17,5 -25 PA ESCAVADEIRA'

CeAAruilq OÊ 
'ÉnantCnÇÃO / Quantidade: 24 / Unidads de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$

6.513.21 lNivel de urgência: Alto / Valor Total: RS 156.317'04.

13 - PNEU 275.80í 22.5 CAçAMBA / ESPECIFICAçÃO: PNEU 27 5.801 22.5 CAÇAMBA' GARANTIA DE

iÁenróõÁo I euantioade: i6 / unid"d" de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 4.577'50 / Nível de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 73.240,00.

í4 - CAMARA DE AR 195L/24 A-24 / ESpECtFtcAÇÃo: cAinARA DE AR 1951/24 A-24 / Quantidade: 30 /

unidade dê Medida: unidâde / valor unitário: R$ 505,04 / Nível dê urgência: Alto / valor Total: R$

15.151.24.

1s - CÂMARA oE AR'14/17.5 A-17 / ESPECIFICAçÃO: CÂMARA DE AR 14/17.5 A-17 / Quantidade: 30 /

Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: Ri$ 195,27 / Nível de urgência: Alto / ValoÍ Total: R$

5.858.'10.

16 - CAMARA DE AR 12l"16.5 A-í6 / ESPEcIFICAçÃO: CAIUARA DE AR 12116.5 A-16 I Quantidade: 30 /

üniaáiã aL na"oidà: Unidade / valor Unitário: nS zta,os / Nivel de urgência: Allo / valor Total: Rs

6.391.50.

17 - CAMARA DE AR 14/00 A-24 / ESPECIFICAçÃO: CA|\4ARA DE AR 14100.A-24 / Quantidade: ',18 i

unidade de Medida: unidade / valor unitário: R$ 198,00 i Nivêl dê urgência: Alto / valor Total: R$

3.564.00.

18 - CAMARA DE AR 1715. A-25 / ESPECIFICAÇÃO: CAIVIARA DE AR 1715' A-25 / Quantidade: 40 /

ú.iuJ. ãà úeoida: unioaoe / Valor Unitário: a$ zsz,+l / Nível dê urgência: Alto / Valor Total: RS

9.298,80.

19. CAMAR
Unidade de

A DE AR 275170 A-22 / ESPECIFICAç
Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 2'14,ôI / Nívêl dê u

Âo: CAI,|ARA DÉ. AR 275t70 A-22 / Quantidâde: 20 /
ência: Alto / Valor Total: RS

&"
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4.293,60.

20 - PROTETOR DE PNEU MANCHÃO N'08 / ESPECIFICAçÃO: PROTETOR DE PNEU MANCHÃO N'08

/ euantidade: 100 / Unidadê de Medida; Unidade / Valor Unitário: R$ 254,88 / Nível de urgência: Alto i
Valor Total: R$ 25.488,00.

21 - PROTETOR DE PNEU MANCHÃO N'09 / ESPECIFICAçÃO: PROTETOR DE PNEU MANCHÀO N'09

ieuantidade: 100 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 271,67 / Nível de urgência: Alto /

34 - CAMARA D|ANTEIRA 275 R 18 / ESPECIFICAçÂo: CAIVARA DIANTEIRA 275 R 18 MOTO FAM 125

10 / Unidade dê Medida: Unidade / Valor Un rio: R$ 173,33 / Nível de u ência: Alto /

Valor Total: R$ 27.167,00.

22 - PNEUS 195/65/'15 / ESPECIFICAçÃO: PNEUS 195/65/15 FIAT STRADA / Quantidadê: 31 / Unidade

de Medida: Unidade / valor unitário: R$ 561,67 / NÍvel de urgência: Alto / valor Total: R$ 17.4'11,77.

23 - pNEUS 2gst1olzz.s tEspEctFtcAçÃo: pNEUS 295t80t22.5 cAMINHÂo / Quantidade: 16/unidade
de Mêdida: Unjdade / Valor Unitário: R$ 2.236,33 t Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$ 35.781 ,28'

24 - pNEUs 1214/24 D1ANTE|Ro i ESpEctFtcAçÃo: PNEUS '124124 DIANTEIRo TRATOR / Quantidade:

16 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 4.069,55 / Nivel de urgência: Alto / Valor Total: RS

65.112,80..

25 - pNEUs 1B/ru30 TRAsEtRo / ESpEclFtcAçÃo: pNEUS 18/4/30 TRASEIRo TRATOR / Quantidade:

16 i Ljnidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 4.235,43 / Nível dê urgência: Allo / Valor Total: R$

67.7ôô,88..

26 - pNEUS í419/24 DtANTEtRo / ESpEctFtcAÇÃo: pr'reus 1419/24 DIANTEIRo TRATOR / ouantidade:

ll UniOra. de Medida: UniaaOe t Vãtor Unitário: R$ 4.053,50 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: R$

1ô.214,00..

27 - PNEUS 2311/30 TRASEIRO / ESPECIFICAçÃO: PNEUS 23/1/30 TRASEIRO TRATOR / Quantidade:

4 / Unidade de Medida: UniOaJe I Vàor Unitáriâ: R$ 8.01 9,77 / Nível de urgência: Alto / Valor Total: RS

32.079,08..

28 - CÀMARA OE AR í95/65/15 / ESPECIFICAçÂO: CÀMARA DE AR 195/65/15 FIAT STRADA /

ôuantioaaer 5 / Unidade oe lrláà;aa: Unidade / valo; UnitáÍio: R$ 167 '221 Nivel de urgência: Alto / valor

Total: R$ 836,10-.

29 - CÂMARA DE AR 295/80/22.5 / ESPECIFICAçÂO: CÂMARA DE AR 295/80/22.5 CAMINHÁO /

euantidade: 40 / Unidade de úedida: Unidade / Valor Unitário: R$ 324,75 i Nível de urgência: Alto I

Valor Total: R$ 12.990,00..

30 - CÀMARA OE AR 1214t24 DIANTEIRO / ESPECIFICAçÃo: CÂMARA DE AR 12t4t24 DIANTEIRO

iânfói / euantidade: tO f UniaaOe dê Medida: Unidaáe / Valor Unitário: R$ 524,28 / Nívêl de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 8.388,48..

31 - CÂMARA DE AR 18/4/30 TRASEIRo / EsPEclFlcAçÃo: CAMARA DE tll 1!i119 TRASEIRo

inefOn I euantidaOe: í O / Unidade de Mêdida: Unidacte / Valor Unitário: R$ 825,36 / Nível de

urgência: Alto / valor Total: R$ 13.205,76..

32 - CÂMARA OE AR ,t4l9/24 DIANTEIRo / EsPEclFlcAçÃo: CÂMARA OÉ AR 1419124 DIANTEIRo

TRATOR / euantidade: S I UniOáOe Oe Medida: Unidade / Válor Unitário: R$ 636,25 / Nível de uÍgência:

Alto / ValoÍ Total: RS 3.18'1.25..

Ão: tz cÂtrlnRn DE AR 23l1l30 TRASEIRo
33 - 12 CÂMARA DE AR 23/1/30 TRASEIRO / ESPECIFICAÇr

iÊnfón I Or"ntidade: 5 / uniOaae Oe Mêdida: Unidade / Vãlor Unitário: RS 825'36 / Nível de urgência:

Alto / Vâlor Total: RS 4.126.80..

i Quantidãdê:

Rua: Cristóváo Cdombo, gN - Centro -lpixuna -Pará CEP: 68637-000

,' t
i \--'

cNPJ - 83.268.01 1/0001-84
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Val or Total: Rg 1.733,30.

Oparcelamentodasolução,justifica-se,frenteasdiferentesespecificações'Veia'

que cada item possui uma especificação, Será inviável não parcelar a solução, por iSSo, a

exigência do mesmo. Sendo assim, portanto, teremos 44 (Quarenta e quatro) itens a

seÍem arrematados.

Passa-se ao

economicidade e de

demonstrativo dos resultados pretendidos em

melhor aproveitamento dos recursos humanos,

termos

materiais

de

or.l

ffi 'b,u
Rua: cristóvão cdombo, 57N -centro - lpixuna -Éará cEp' uaosz-ooo ct'lpÍ---83.268.01 '1looo1-84

35 - CAMARA TRASEIRO 90/90 R 18 / ESPECIFICAçÃO: CAMARA TRASEIRO 90/90 R 18 l\"lOTO FAM I

.125 / euantidade: 10 / Unidadtde Medida: Unidade ivalor Unitário: R$ í50,00 / NÍvel de urgência: Alto

/ valor Total: R$ 1.500,00.

36 - CAMARA D|ANTEIRA 185 R 21 / ESPECIFICAçÃO: CAMARA DIANTEIRA 185 R 21 MOTo XRE 300

/ euantidade: 10 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 162,50 / Nível de urgência: Alto /

Valor Total: R$ 1.625,00.

37 - CAMARA TRASEIRA 180/ 80 R 18 / ESPECIFICAçÃO: CAMARA TRASEIRA 180i 80 R 18 MOTo

XRE 300 / euantidade: 'f 0 / Unidadê de Medida: Unidadé / Valor Unitário: RS 183,50 / Nível de urgência:

Alto / Valor Total: R$ 1.835,00.

3s.GAMARADIANTE|RA90/90R17/ESPEclFlcAçÃo:CA\4ARAD.|ANTE.|I1.99/9.0Rl7MoToBRoS
i ãr;;;tü;; ;ó l'ú;úil à" Medida: unidade / vâlor unitário: R$ 167'e8 / NÍvel de ursência: Alto i

Valor Total: R$ 1.679,80.

39 - CAMARA TRASEIRA 110/90 R 17 / ESPECIFICAçÃO: CANIARA TRASEIRA 110/90 R 17 l\',]loTo

BROS 150 / euantidade: zzl Únidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 180,33 / Nível de

,rgãi"i", nrtolv;loÍTotal: RS 3.967,26. 
I

40 - PNEU 90/90 ARO í9 DIANTEIRO BROS 160 / ESPECIFICAçÁO: .PNEU.9O/90 
ARO^19 DIANTEIRO

M9TO BROS 160 / euantidade: I / Unidade de Mêdida: UnlaãJJ I Valor Unitário: R$ 207,í7 / Nívêl de

urgência: AIto / ValorTotal: R$ 2.'137'36.

41 - CAMARA DE AR í7 BROS 160 / ESPECIFICAçÃO: CAIVIARA DE AR 17 BROS 160 COM GARANTIA

óL fÁeRtóÁçEo / euantidade: à I UniOrd" de Mádioa: Unidade I Valor Unitário: R$ í55,50 / Nível de

urgência: Alto / Valor Total: R$ 1.244'00.

42.CAMARAoEAR19BRoS160/ESPEclFlcAçÃo:CA|\4ARADEAR19MoToBRoS,l,60-/]
Quantidade: 9 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 146,77 lNivel de urgência: Alto i valor

Total: RS 1.320.93.

43 - PNEU TRASEIRO 110/90 R 17 MOTO BROS / ESPECIFICAÇÃo: PNEU-TRAZEIRO 110i90 R 17

MoTo BRoS 125. 150, I OO.- onúr'rrin DE FABRICAÇÂo / Quantidade: 16 / unidade de Medida:

Unidade / vator Unitário: cS iaa,sa'/ Nível de urgência: Álto / valoÍ Total: R$ 6.149,28.

44 - 
'NEU 

1g5t - z4RETRo / ESpEctFtcAÇÂo: pNEU '1951 - 24 RETRo, cARANTIA DE FABRICAÇÃo /

Quantidadê: 22 i Unidade aL ft'f.aiO", Unidade / Valor Unitário: R$ 4-261'75 / Nível de uÍgência: Alto /

Valôr Total: RS 93-758,50. 
i

TOTALIZANDO R$ 987.290,51 (NOVECENTOS E OITENTA E SETE MIL' DUZENTOS E

NOVENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)'
l
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financeiros disponíveis

8. DEMONSTRATIVO OOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURS
TERMOS DE

OS HUMANOS,

MATERtAts ou FtNANcElRos otsporuívets.
Trouxemos à baila, de forma categoria, solução que de pronto mostra-se

econômica, célere, legal, razoável, eÍiciente, segura juridicamente, moral a partir da

perspectiva legal tanto constitucional como infraconstitucional etc'

seus moldes atendem ao interesse público, suprem as necessidades da população

de lpixuna do Pará e, principalmente, dão segurança aos munícipes'

Sem mais considerações, passa-se as providências para adequação ao ambiente

do órgão. l

9. PROVID NCIAS PARA ADEQUA AO AMBIENTE DO RG o
Não se identificou necessidade de adequaçáo ao ambiente do órgáo

sem mais considerações, passa-se as contratações correlatas ou interdependentes

10. cONTRATAÇOES CORRELATAS OúureRoepeNDENTES
A solução encontrada, não Possui correlação ou interdependência com qual

outra contrataÇão

sem mais considerações, passa-se a declaração de viabilidade ou nâo da solução.

11. DECLARA ÃoDE VIABILIDADE OU NÂO DA SOLU Ão
Declaramos, Para os devidos Íins legais, que a soluçao se mostra viável em todas

as suas circunstâncias e âmbitos

sem mais considerações e moldados pelo ordenamento jurídico brasileiro, concluiu-

se tal estudo técnico preliminar no dia 23 de abril de 2o25'

f,).P+"

Rua: Cristóváo Cdombo, S/N - Centro - lpixunâ -Pârá CEP: 68637-000 CNPJ - 83'268 01 1/0001-84
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARA

coMlssÃo DE coNTRATAçÃo

(ç J _,,._ \,.=.:-r)>
RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAM ENTO

Eliane Correa da Silva Soares
GPF no 703.205.002-68

WILLIAM Asnnãdoderoímâ

srLVA MoURA li:fi 'fi3"Yi"^"
JUNIOR:04362 lu roR o4i6214424

344241

NESPOI.ISÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENT o
William Silva Moura Junior

GPF no 043.623.442-41

,'> "/'-
RESPO VEL / SET R DE PLANEJAMENTO

Diego Lopes da Silva
CPF no 871.508.242-34

ARTEMES Assinado dê forma

STLVA DE 1§1",1,?l",,uo DE

OLIVEIRA:632 ôLNETRA:6324r463

41463249 24e

AUTORIDADE COMPET NTE

Ruâ: Cristóváo Cdombo. gN - Centro -lpixuna -Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 83'268 011/0001-84
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ESTADo oo panÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE IPIXUNA DO PARA

COMISSÃO DE CONTRATAçÂO
MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caraclerizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contrataçôes anual de que trata o inciso Vll do caput do art' '12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

t...1I - a análise dos riscos quê possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execuçáo contratual;(LEl No 14.133 DE2021)

Veja! Precisamos compreender que mapa de risco não é a matriz de risco

positivado no Art. 6o, inciso XXVII da Lei no 14.133 de2021.

Sendo assim, passa-se ao mapa de risco:

MAPA DE RISCO REFERENTE AO REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E

EVENTUAL AOU1SIçÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, OBJETIVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNIC]PAIS DE

lptxuNA DO PARA, EXCETO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO QUE FOI

CONTEMPLADA NO PROCESSO N' 9/2024.0050. PEISRP.

EVENTOS DE RISCOS N EL DE RISCO

i- Ausência de JustiÍicativa da

ContrataÇão; Falha na elaboração do

documento de Formalizaçáo da Demanda

pelo setor requisitante; e Dificuldade de

planejamento da contrataÇão pela Unidade

Gestora. devido a ausência de informações

necessárias.

ll - Extrapolamento dos prazos internos
para Íinalizaçào do Estudo Preliminarl

lAusência de procedimento interno para
elaboração de Estudos Preliminares; e

i Atraso na finalização do Projeto Básico /
Termo de Referência e,

ALTO ( )
MÉDrc (x)
BA|XO ( )

ALTO ( )
MÉDro ( )
BAlxo (x)

&,*
Ruâ: Cristóvão Colombo, S/N -Centro -lpixunâ -Pará CÉP: 68637-000 CNPJ - 83 268 01 1/000í-84

o presente mapa de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art. 18, inciso

X da Lei no 14.133 de2021 ,diz

---..
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARA

COMISSÃO DE CONTRATA Ào
conseq uentemente, atraso no processo
licitatório.
lll - Elaboração de Estudo Preliminar
insuficiente para a conlratação; Falta de
capacitaÇão da equipe de Planejamento da
Contratação nos requisitos legais
aplicáveis; e Contratação de serviços com
Íalhas de especificação e necessidade de
aditivo contratual.
lV - Ausência de passagem de
conhecimento entre a equiPe de
planejamento da contratação e a equipe de
gestão e Íiscalizaçâo do contrato; Equipe
indicada para fiscalização do serviço nâo
contém nenhum colaborador da Equipe de
Plane.iamento da Contratação e ausência
de sistemática interna definida para
passagem de serviços entre equipes; e
Ausência de execução de todo ou parte do
que foi deÍinido no planejamento da
contratação.
V - Análise de custo orçamentário de
contrataçáo deÍiciente para o serviço em
questão; Falha da equipe técnica

levantamento dospelo

ALTO ( )
MÉD|O ( )
BAIXO (x)

ALTO ( )
MÉoro ( )
BAIXO (x)

ALrO ( )
MÉDlo (x)
BA|XO ( )

ALTO ( )
MÉDto (x)
BArxo ( )

responsável
quantitativos, composiÇões de custo dos
servrços e revisão final; Falta de
Procedimento Operacional que padronize o
pÍocesso de pesquisa de Preços de
projetos; Aditivos Contratuais; e
lmpugnação do edital por inexequibilidade
orÇamentária, Licita ão com itens desertos.
vt Falha na compreensão das
especificações pelo fornecedor; As
especificações de contratação do serviço
não estáo claras ou apresentam ausência
de requisitos legais necessários ao

entendimento do Objeto; e Possibilidade de

interrupção do processo licitatório; e
problemas técnicos na fase de fiscalização
de contrato.
Vll - Ausência de EmPresas interessadas

iem particrpar do processo de licitação

'(deserta)i Plano de contratação com
requisitos orçamentários insuÍicientês,

i levando a subprecificação; e Subpreço dos
serviços, ocasionando licitação deserta ou

lfracassada.

ALTO ( )
MÉDlo ( )
BAlxo (x)

-étr&d
Rua: cnstóvão Colombo, S/N - Centro - lpixuna -Pará cEP: 68637-000 cNPJ - 83'268'011/000í -84
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COMISSÃO DE CONTRATA Âo
Vlll - Seleção de fornecedor
executar o contrato; Ausência
da solicitação de Atestado de
Técnica que indique que a

' prestou serviços com mesma

incapaz de
de previsão
Capacidade
Contratada
natureza e

Multiplicidade de
aos mesmos

ização ineficiente e
ualidade.

imento ao
ial previsto;

ALTO ( )
MEDrO ( )
BAlxo (x)

características ou outras exigências
previstas em Lei Especial; e não obtenção
do objeto contratado e descumprimento,
pela contratada, das obrigações previstas
em contrato.
lX - Restrição à competitividade; Análise de
contratação com adoção de excessivas
cláusulas técnicas restritivas; e
lmpugnação e Suspensão da licitação'
Licitação deserta ou fracassada; ou
possibilidade de elevação dos preços

contratados
X - Contratação de obra e serviços com
fornecimento de proleto executivo; Custo
do contrato subestimado pela ausência de
projeto executivo; Atraso para EP início os
serviços de reforma; aditivo de preço/valor
do contrato, e Aditivo de razo do contrato.
Xl - Atrasos nos pagamentos das
medições, acima dos Prazos legais
definidos por Lei, ocasionando o retardo na

continuidade dos serviços de reforma
contratados; Ausência de previsão de
recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das etapas a serem executadas
no exercício financeiro em curso; e

lnterrupção da execução contratual, e
retardo na resta o dos servi OS

Xll - Ausência de pessoal suficiente para a
fiscalização de execuçáo de contratos de

ALTO
MÉDIO
BAIXO

()
()
(x)

servrÇos
demandas

técnicos;
internas

ALTO ( )
MÉDlo (x)
BArxo ( )

ALrO ( )
MÉD|O ( )
BAIXO (x)

ALTo ( )
MÉDlo (x)
BA|XO ( )

ALrO ( )
MÉDlo (x)
BArXO ( )

ALrO ( )
MÉDro (x)

proÍ'issionais, e FIScal
resultado final de baixa
Xlll - Fiscalização ineficiente do contrato;
Equipe indicada é inadequada à

fiscalização do contrato, e falta de

capacitação da equipe para fiscalização do
contrato; e Fiscalização ineÍiciente e
resultado Íinal de baixa rualidade

XIV - Dificuldade de atend
cronograma físico financeiro inic
estimativa insuficiente das fases do BAIXO

&
Ruâr Cristóvão Colombo, s/N -.centro -lpixuna -PaÍá cEP: 68637-000 CNPJ - 83.268.01 1/0001-84
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pREFEtTuRA MUN|CIPAL DE lPlxuNA Do PARÁ

COMISSÃO DE CONTRAT Ão -t
cronograma físico financeiro; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo

e atraso na entrega dos serviços
ro ramados

serem executadas
XV - Divergências nas

na prestaçao
quantidades a

serviços; Metodologia de
quantiÍicação é subjetiva

avaliação
ou

proporciona mecanismo para quantificar a

demanda; e Paralisação da execução
contratual, ou pagamento de serviços não
com letos.
xvr - A contratada não Possui liquidez
financeira paru continuar o contrato;
Desequilíbrio financeiro relacionado a
gestão interna da Contratada; Desequilíbrio
financeiro relacionado a atrasos de
pagamentos das medições Pela
Universidade; Paralisação do trabalho e
rescisáo do contrato de prestaçáo de
serviÇos; e Paralisação do trabalho e
rescisão do contrato de prestação de
SCTVI os.
XVll - Dificuldade
Fiscalização ao local

dos
e

não

dê Acesso da
da Execução dos

ALTO ( )
MÉDlo( )
BAlxo (x)

ALTO ( )
MEDIO ( )
BAIXO (x)

ALTO
MÉDIO
BAIXO

ALrO ( )
MÉDrO ( )

BAlxo (x)

()
()
(x)serviços; Limitação da disponibilidade de

veÍculos paÍa a locomoção, devido a

restriÇÕes sanitárias; e ParalisaÉo da obra
elm ossibilidade de medi o de servi S

Xvlll - O Fornecedor é incapaz de executar
o contrato; Não Possui resPonsável
legalmente habilitado na empresa; A
planilha de contrataÇão não indicou a

necessidade de alocação de Responsável
lTécnico para a obra em questão; Náo

emissão da Ordem de lnício dos serviços;
Ausência de emissão da ART ou RRT; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo

e atraso na entrega dos serviços

I programados

Passa-se a malriz de risco.

A presente matriz de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art 6o, inciso

XXVII da Lei n'14.133 de2021.Diz

Art. 6o Para os Íins desta Lei, consider

Rua: Cristóvão Cdombo, 9N - Centro - lpixuna -Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 83 268 01 1/0001-84
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

COMISSÂO DE CONTRATAÇÃO
XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de ríscos e de
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação,
contendo, no mínimo, as seguintes informaçôes:
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do
contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-
financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo
aditivo por ocasião de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações
do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados
inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou
no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das
frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os
contratados inovarem em soluçôes metodológicas ou tecnológicas,
devendo haver obrigação de aderência entre a execuçáo e a solução
predeÍinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços
de engenharia; (LEl No 14.133DE2021)

Sendo assim, vejamos.

MATRIZ DE RISCO REFERENTE AO REG]STRO DE PREçO PARA FUTURA E

EVENTUAL AOUISIçÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, OBJETIVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

lptxuNA Do PARÁ, EXCETO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO QUE FOI

CONTEMPLADA NO PROCESSO N" 9/2024-OO5O. PE/SRP.

EVENTOS DE RISCOS N EL DE RISCO

I - Evento extraordinário para os padrões
conhecidos da gestão e operação de
processos de contratação de serviços
técnicos.

Flf)

-J:làI ,,,úy^.: : l r_1:18-l

ll - Evento casual, inesperado. Muito
embora raro. há histórico de ocorrência
conhecido por parte de gestores e
operadores de processos de contratação
de servi s técnicos.
lll - Evento deve ocorrer em algum
momento, é esperado, de frequência
reduzida, e com histórico de ocorrência
parcialmente conhecido em contratação de
serviços técnicos.

ALTO( )
MÉDlo (x)
BArXo ( )

ALTO ( )
MÉDrc (x)
BArxo ( )

ALTO ( )
MÉDlo (x)
BArXO ( )

Ruar Cristóváo Colombo, S/N-Centro -lpixuna --Párá CEP: 68637-000 CNPJ -83.268 0í 110001-84
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pREFEtTuRA MUNtctPAL DE lPlxuNA Do PARÁ

coMtssÁo DE CoNTRAT Ào
lV - Evento que provavelmente ocorra na

lmaioria das circunstâncias. Devido à sua
ocorrência habitual, seu histórico é
amplamente conhecido Por Parte de

tgestores e operadores de processos de
contrata o de servi s técnicos.
V - Evento se reproduz seguidamente, de
maneira assídua, numerosa e não raro de
modo acelerado. lnterfere de modo claro no
ritmo das atividades, sendo evidentes
mesmo para os que conhecem Pouco o
processo de contratação de serviços
técnicos.
Vl - Evento cujas consequências podem
ser absorvidas, mas carecem de esforço da
gestão para minimizar o impacto sobre a

contrata o do servi
Vll - Evento significativo que pode ser
gerenciado em circunstâncias normais,
mas determina açóes de caráter corretivo.
Pre udica o alcance dos ob tivos.
Vlll - Evento crítico, mas que com a dev ida
gestão pode ser suportado.

para levar o

ao colapso,

ALrO ( )
MEDIo (x)
BA|XO ( )

ALTO ( )
MÉDlo( )
BAlxo (x)

ALTO ( )
MÉDlo (x)
BArxo ( )

ALTO ( )
MÉDrO (x)
BArXO ( )

ALTO ( )
MED|O ( )
BAIXO x
ALTO ( )
MÉD|O ( )

lX - Evento com potencial
serviço de contatação

BAIXO xdeterminando a interru odo rocesso.

Por fim, destaca-se as categoÍias de riscos, são elas: I - Operacional; ll -

Orçamentário; lll - Legal; e lV - lmagem;

o risco operacional, é o evento que pode comprometer as atividades do órgáo ou

entidade. normalmente associados â falhas, deficiência ou inadequação de processos

internos, pessoas, infraestrutura e sistemas'

o orçamentário, é o evento que pode comprometer a capacidade do órgão de

Contar com os recursos orçamentários e financeirOs necessários à realiza$o do processo

licitatório e, consequentemente, atrasos nas contrataçôes de serviços técnicos.

o legal, é o evento derivado de alterações legislativas ou normativas que podem

comprometer as atividades.

E, por último, o risco de imagem é o que pode comprometer a confiança da

sociedade (parceiros, clientes, etc), na instituição.

tu#
Rua; Cristóvão Colombo, gN - Cenko - lpixuna -Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 83'268'01 1/0001-84
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COMISSÃO OE CONTRATAçÃO

Sem mais constderaçÕes, concluiu-se tal mapa de risco no dia 23 de abril de

2025.

RESPON VEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
Eliane Correa da Silva Soares

CPF no 703.205.002-68
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.JUNIOR:O4362 iuNIofi .0416:r4á24
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NESPOI.ISÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENT o
William Silva [zloura Junior

CPF no 043.623.442-41
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L SEÍoR oe PLANEJAMENTo

Diego Lopes da Silva
CPF no 871.508.242'34
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